
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito
Municipal de Santo André, solicitando
informações sobre os procedimentos de
Exumação de corpos dos munícipes que
faleceram por infecção da Covid-19 e a
respectiva divulgação aos familiares.
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
REQUEREMOS,  na  forma  regimental,  seja  oficiado  ao  Senhor  Prefeito  Municipal,  a
solicitação de informações sobre os procedimentos de Exumação de corpos dos munícipes
que faleceram por infecção da Covid-19 e a respectiva divulgação aos familiares.
 
 
 
Considerando ser demasiadamente elevado o número de falecimentos decorrentes de
infecção  por  Covid-19,  desde  2020,  portanto  já  perfazendo  3  anos,  a  população  nos
questiona como serão as tratativas para a exumação. Sendo também a preocupação deste
Vereador em transmitir e auxiliar nos processos, necessitamos de algumas informações
técnicas que possam dar tranquilidade aos munícipes.
 
 
 
Ante o exposto, requeiro respostas ao que segue: 
 
 
 

O prazo legal, de 6 anos, para permanência do corpo na sepultura para doenças infecto-
contagiosas será mantido para efetiva exumação dos falecidos pela Covid-19?
 
Os  cemitérios  estão  fornecendo  orientação  sobre  este  prazo?  Qual  a  forma  de
comunicação com os interessados?
 
Os  familiares,  quando  do  ato  de  exumação,  serão  avisados  com  qual  tempo  de
antecedência?
 
Qual a orientação da vigilância sanitária, aos cemitérios, para as formas de exumar e
embalar os restos mortais considerando tipo de embalagem, ferramentas e EPIs?
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Haverá facilitação por processo de cremação dos ossos considerando o grande volume
estimado e pouca capacidade de acomodação aos ossários já existentes?
 

 
 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 15 de agosto de 2023.

 
 
 

Ver. Fumassa 
VEREADOR 
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